
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA Nº 006/2025 

PROCESSO SEI Nº: 24.3.000000621-0

1. PREÂMBULO:

A  Fundação  Municipal  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  de  Canoas  -
CanoasTec, sediada na Rua Fioravante Milanez, nº 140, torna público aos interessados que
realizará dispensa eletrônica com disputa, utilizando critério de julgamento do tipo menor
preço,  nos termos do art.  75,  inciso VIII,  da Lei  nº 14.133/21, de 01 de abril  de 2021.
DISPENSA ELETRÔNICA,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  Decreto
Municipal nº 110/2024 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021,
Decreto Municipal nº 176/2024 e Lei Federal nr. 14.981/2024.

1.1 CRONOGRAMA

Descritivo Data

Objeto: Aquisição de um conjunto de suprimentos e insumos de redes e
telecom  para  atender  às  necessidades  diárias  da  Fundação,
possibilitando  um  suporte  eficaz  nas  inúmeras  demandas  de
atendimento aos usuários, na gestão das redes e na estrutura de
telecomunicações de toda administração municipal.

Data da sessão: 26/02/2025

Recebimento de Propostas até: 26/02/2025, às 09 horas

Data de horário de Abertura de 
Propostas

26/02/2025, às 09 horas e 01 min

Início da sessão pública de disputa 
de preços:

26/02/2025, às 10 horas

Tempo de Disputa 10 minutos

Local: www.pregaobanrisul.com.br

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF)
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 Informações/Consultas: Através  do  site  www.pregaobanrisul.com.br, em  campo
próprio  do  sistema  ou  através  do  e-mail:
administrativo@canoastec.rs.gov.br

2. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

2.1. Os licitantes deverão elaborar e enviar a proposta inicial até a data e hora marcadas para
o recebimento de propostas, via sistema eletrônico. Os documentos de habilitação quando
solicitados, deverão ser anexados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo
próprio.

2.2. DA PROPOSTA

2.2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura
da dispensa de licitação.

2.2.1.1. Se não constar o prazo de validade subentende-se como 60 (sessenta) dias.

2.2.2. Considerando a contratação do lote, a proposta deverá ofertar valor global em reais
para contratação e todos os demais  valores deverão ser discriminados conforme planilha
constante no Anexo I – Termo de Referência. A proposta de preços inicial deverá conter as
características técnicas do produto ofertado, com especificações do objeto de forma clara,
descrevendo  detalhadamente  as  características  técnicas  do  objeto  proposto  e  outros
elementos  que  identifiquem  suas  configurações,  indicando  obrigatoriamente  e
expressamente,  a  sua  marca  e,  se  for  o  caso,  o  modelo,  ou  ainda  declaração  de  pleno
atendimento às especificações contidas no edital.

2.2.3. A proposta final deverá manter inalteradas as características,  bem como a marca e
modelo indicados para o item.

2.2.4. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta em reais, considerado suficiente e
completo,  já  inclusas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  do
fornecimento,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros,
ainda  que  aqui  não  especificado,  que  possa  incidir  ou  ser  necessária  à  execução  e  ao
cumprimento integral do objeto da dispensa de licitação.

2.2.5. Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo consideradas
reclamações  por erros ou equívocos manifestados após a abertura das propostas, não lhe
assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração  sob  a  alegação  de  erro,  omissão  ou
qualquer outro pretexto.

2.2.6. A eventual omissão na proposta financeira em relação a exigências do aviso e Termo
de Referência importa na submissão da licitante às normas nele estabelecidas.

2.2.7. Até  a  data  e  hora  marcada  para  o  início  da  sessão,  o  licitante  poderá  retirar  ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

2.2.8. Após  a  abertura  da  sessão,  não  cabe  desistência  da  proposta,  salvo  por  motivo

ANO 2025 - Edição 3521 - Data 17/02/2025 - Página 106 / 131



resultante de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.

2.2.9. Serão desclassificadas  as propostas  que não atenderem às  exigências  do presente
Aviso de Dispensa Eletrônica, que forem omissas ou apresentarem irregularidades.

2.2.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

2.3. DAS DECLARAÇÕES

2.3.1. No cadastramento  da  proposta  inicial,  a  licitante  declarará,  em campo próprio  do
sistema, que:

2.3.2. tem conhecimento  e  atende  a  todas  as  exigências  de  habilitação  e  especificações
técnicas previstas neste edital;

2.3.3. assume  o  compromisso  de  guardar  todos  os  documentos  originais/autenticados,
anexados eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos
pela Administração Pública;

2.3.4. os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no ato da
assinatura de ata de registro de preço, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para
todos  os  efeitos  legais,  incorrendo  nas  sanções  previstas  na  Lei  Federal  nº  14.133/21,
conforme  a  legislação  aplicável,  em  caso  de  declaração  falsa,  sem  prejuízo  da
responsabilização civil e criminal;

2.3.5. a  licitante  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal);

2.3.6. a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas
no Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº
14.133/21, conforme legislação aplicável;

2.3.7. Até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição
extraordinária  prevista  em lei  específica;  a  licitante  cumpre  as  exigências  de  reserva  de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas (art. 63, IV);

2.3.8. Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes.

2.3.9. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no
crime de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nas infrações
administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº. 14.133/2021, e ao art. 5º da Lei Federal nº
12.846/2013  e  Lei  Municipal  5.893/2014,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções
administrativas previstas no presente Edital.
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2.4. DOS DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO

2.4.1. Serão  exigidos  os  documentos  de  habilitação  abaixo  discriminados  para  fins  de
comprovação da participante.

2.5 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se
tratando de sociedades comerciais,  e, no caso de sociedades por ações,  acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  de
diretoria em exercício;

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2.6 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

2.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.6.2. Prova de inscrição  no cadastro  de contribuintes  estadual  ou municipal,  se  houver,
relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

2.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do
licitante;

2.6.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

2.6.5. Prova de  regularidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou de Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa, emitida nos exatos termos da disposição do §2° do art. 642-A da CLT.

2.6.6. Em  caso  de  comprovada  hipótese  de  cenário  de  restrição  de  fornecedores  e
prestadores  de serviços,  poderá ser,  excepcionalmente  dispensado documento  referente  à
regularidade fiscal,  mediante análise do Agente de Contratação e em decorrência  da MP
1221/2024.

2.7. EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL

2.7.1. Não  poderá  participar  direta  ou  indiretamente  desta  licitação  o  licitante  com
decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, salvo mediante
autorização  do  juízo  em  que  tramita  o  procedimento  da  recuperação  judicial,  sendo
necessária a apresentação dos seguintes documentos relativos à habilitação: Autorização do
juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial,  certificando que a empresa
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está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com
a Administração Pública, levando em consideração o objeto a ser contratado neste certame
específico;

2.7.1.1.  Plano de homologação da recuperação judicial em pleno vigor;

2.7.1.2.  Certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo
distribuidor da sede da licitante;

2.7.1.3.  Todos os demais documentos referentes à habilitação previstos no edital;

2.7.1.4.  A apresentação dos  documentos  elencados  neste  subitem são obrigatórios,
salvo  existência expressa na referida ordem judicial.

2.8. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

2.8.1. De acordo com o Termo de Referência.

2.9. DOCUMENTOS  RELATIVOS  À  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-
FINANCEIRA

2.9.1. Certidão negativa em matéria falimentar, de recuperação judicial e extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante. Será admitida a participação de empresas
em processo  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  mediante  atendimento  do  subitem
2.7.1. (DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO) e seguintes.

2.9.2. Balanço patrimonial  e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, e autenticados em órgão competente,
que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  licitante,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes ou  balanços  provisórios,  podendo ser  atualizados  por  índices  oficiais  quando
encerrados há mais de 03 meses da data de apresentação da proposta. Com base nos dados
extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da licitante, na forma do Decreto
Municipal nº 589/2005, com a apuração dos seguintes índices:

a) para Obras e Serviços de Engenharia:

Liquidez Corrente (LC) = AC/PC (deve ser igual ou superior a 1,0);

Liquidez  Geral  (LG)  =  (AC +  RLP)/(PC  +  ELP)  (deve  ser igual ou  superior  a  1,0);
Solvência Geral (SG) = AT/(PC + ELP) (deve ser igual ou superior a 1,5);

b) para Aquisição de Bens e outros Serviços:

Liquidez Corrente (LC) = AC/PC (deve ser igual ou superior a 1,0)

Liquidez Geral (LG) = (AC + RLP)/(PC + ELP) (deve ser igual ou superior a 1,0) 

Solvência Geral (SG) = AT/(PC + ELP) (deve ser igual ou superior a 1,0)
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2.9.2.1. A documentação necessária  para a  comprovação da capacidade  econômico-
financeira da licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do balanço
patrimonial, demonstração de resultado do exercício e notas explicativas, referente aos
2 (dois) últimos exercícios sociais. De acordo com a data de abertura da licitação,  há a
impossibilidade  de se exigir  o balanço patrimonial  antes do decurso do prazo de quatro
meses seguintes ao término deste. Neste caso, poderão ser apresentadas as demonstrações
contábeis do penúltimo exercício social e anterior.

2.9.2.2. As empresas que não tenham concluído seu primeiro exercício social deverão
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  ficarão  autorizadas  a  substituir  os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, registrado em órgão competente.

2.9.3 Toda a documentação para comprovação da capacidade econômica financeira, deve ser
dos últimos 02 exercícios sociais e constituir-se-á:

2.9.3.1. As empresas com escrituração digital  deverão apresentar a impressão do arquivo
gerado pelo SPED contábil com as demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, apresentando:

a) Termo de Abertura e Encerramento;

b) Balanço Patrimonial (do arquivo SPED contábil)

c) Demonstração de Resultado do Exercício (do arquivo SPED contábil);

d) Campo J800 com as Notas Explicativas.

OBS-1:  Não  serão  aceitas  Demonstrações  Contábeis,  registradas  em  outro  órgão
competente, caso a empresa tenha feito a entrega do SPED Contábil, de acordo com art.39-A
e art.39-B da Lei nº 8.934/1994.

OBS-2: No momento da análise financeira, a Administração se reservará o direito de exigir a
cópia  de segurança  do arquivo SPED, devidamente  autenticado  pela  Receita  Federal  do
Brasil, para fins de verificação de autenticidade

2.9.3.2. As empresas  com escrituração em meio  papel  deverão apresentar  demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, autenticados em órgão competente, como
segue:

a) Termo de Abertura e Encerramento;

b) Balanço Patrimonial;

c) Demonstração do Resultado do Exercício;

d) Notas Explicativas.

2.9.4. Na habilitação em licitações, para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para
a locação de materiais, não será exigida, da microempresa ou da empresa de pequeno porte;
agricultor familiar; produtor rural pessoa física; microempreendedor individual;  sociedade
cooperativa, a apresentação de balanço patrimonial, nos termos do Art. 1º §2º e Art.6º do

ANO 2025 - Edição 3521 - Data 17/02/2025 - Página 110 / 131



Decreto Municipal 110/2024.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1  Os interessados em participar no presente aviso de dispensa de licitação com disputa
deverão estar regularmente credenciados junto ao provedor do sistema, dispor de chave de
identificação e  senha pessoal  (intransferíveis)  através  do site  www.pregaobanrisul.com.br
necessitando estar credenciadas junto à Sessão de Cadastro da Central  de Compras/RS -
CELIC, podendo também ser acessada através do site www.celic.rs.gov.br.

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.2.1 A chave de identificação e a senha recebida junto à CELIC poderão ser utilizadas em
qualquer  modalidade  de  licitação  eletrônica,  salvo  quando canceladas  por  solicitação  do
credenciado ou outro fato impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos.

3.2.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao
BANRISUL S/A. (provedor do sistema) ou ao à CanoasTec responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2.3  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

3.3 O credenciamento do licitante ou de seu representante implica a responsabilidade legal
pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao procedimento de dispensa de licitação.

3.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5 No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do
sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio.

4. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA

4.1. Os trabalhos  serão  conduzidos  pelo  Agente  de  Contratação,  mediante  a  inserção  e
monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  no  endereço  eletrônico
www.pregaobanrisul.com.br.

4.2. A  participação  no  certame  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e
intransferível  do  licitante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos no
item 1.1. CRONOGRAMA.

4.3. Caberá ao licitante  acompanhar  as operações  no sistema eletrônico durante a sessão
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pública  da  dispensa  de  licitação,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante  da inobservância de qualquer  mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

4.4. Se ocorrer a desconexão do agente de contratação durante a etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

4.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e  reiniciada somente após
decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

4.6. No  caso  de  desconexão  do  licitante,  o  mesmo  deverá  de  imediato,  sob  sua  inteira
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

5. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA

5.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário estipulados no cronograma item
1.1. desse aviso de dispensa eletrônica com disputa.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes
ocorrerá exclusivamente pelo sistema eletrônico.

5.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.

5.3. O  Agente  de  Contratação  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste aviso de dispensa eletrônica com disputa.

5.4. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento  em  tempo  real  pelos  licitantes,  anexando-se  cópia  das  propostas
desclassificadas aos autos do processo licitatório.

5.5. O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  propostas  classificadas  pelo  Agente  de
Contratação.

5.6. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

5.7. Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por
meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  horário  e  do  valor
consignados no registro de cada lance.

5.8. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observados  o  horário  fixado  para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no aviso.

5.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao
último  lance  por  ele  ofertado  e  registrado  pelo  sistema,  observado,  quando  houver,  o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
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em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

5.9.1. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.

5.10. Durante o transcurso da sessão,  os licitantes  terão informações,  em tempo real,  do
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

5.11. Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados  após  a  abertura  da  sessão,
sujeitando-se os licitantes desistentes às sanções previstas neste aviso, salvo as decorrentes
de  caso  fortuito  ou  imprevisível  com  a  devida  justificativa  aceita  pelo  Agente  de
Contratação.

5.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.13. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir,  justificadamente,
lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

5.14. A disputa ocorrerá pelo modo aberto.

5.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.16. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

5.17. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.15 e 6.16 a
sessão pública será encerrada automaticamente.

5.18. No caso de a sessão encerrar sem prorrogação automática, o Agente de Contratação
poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa, aplicando-se os
subitens 6.15 e 6.16.

6. DA NEGOCIAÇÃO

6.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, o Agente de
Contratação  deverá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que
tenha apresentado lance mais vantajoso, visando obtenção de melhor proposta, observada o
critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa.

6.2. A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos
demais licitantes.

7. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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7.1. O licitante  classificado em primeiro lugar,  por convocação e no prazo definido pelo
Agente de Contratação de, no mínimo 02 (duas) horas, deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao valor proposto, exclusivamente,  por meio eletrônico da plataforma de
compras eletrônicas do Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br).

7.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta, habilitação ou a
documentação  complementar  solicitada,  será  desclassificado  e  estará  sujeito  às  sanções
previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa.

7.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.

7.4. Não se considerará  qualquer  oferta  de  vantagem não prevista  no presente  Aviso de
Dispensa Eletrônica com Disputa.

7.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado.

7.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos desse
aviso de dispensa eletrônica, será desclassificada aquela que:

7.6.1. não atenda às exigências do edital de aviso de dispensa eletrônica;

7.6.2. apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no
Anexo I – Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade.

7.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá
o valor por extenso.

7.8. A Administração concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade
de sua proposta.

7.8.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da
proposta ou exigir do licitante a sua demonstração;

7.8.2. Será  considerada  inexequível  a  proposta  que  não  venha  a  ter  demonstrada  sua
viabilidade  por  meio  de  documentação  que  comprove  que  os  custos  envolvidos  na
contratação são coerentes com os praticados no mercado para o objeto do presente Aviso de
Dispensa Eletrônica.

7.9. Será  vencedor  o  licitante  que  atender  a  íntegra  do  presente  Aviso  de  Dispensa
Eletrônica e ofertar o menor preço.

7.10. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais
informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.

7.11. O critério de julgamento da proposta será o de menor preço, desde que atendidas às
exigências  deste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  com Disputa  e  do  Anexo  I  -  Termo de

ANO 2025 - Edição 3521 - Data 17/02/2025 - Página 114 / 131



Referência.

8. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça  a  participação  no certame ou a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:

a) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);

b) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

c) Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:111412168369472:::::).

8.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “a”, “b” e “c” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,  dentre as
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

8.1.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Agente  de  Contratação  reputará  o  licitante
inabilitado por falta de condição de participação.

8.1.4. Em  caso  de  comprovada  hipótese  de  cenário  de  restrição  de  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  poderá  ser,  excepcionalmente  dispensado,  documento  mediante
análise do Agente de Contratação e em decorrência da MP 1221/2024.

8.1.5. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados no subitem
2.4.,  Serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua
emissão.

8.1.6. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de
abertura da sessão pública.

8.1.6.1. Caso a data do julgamento da habilitação não venha a coincidir com a da abertura da
sessão, e não for possível ao Agente de Contratação verificar esta condição por meio de
consulta a sites oficiais, o licitante será convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 2
(duas)  horas,  documento  válido  que  comprove  sua  condição  de  habilitação  na  data  da
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convocação, sob pena de inabilitação,

8.1.7. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem
qualquer dispositivo deste Aviso de Dispensa de Licitação, considerando o disposto no item
11.1, o Agente de Contratação considerará o licitante inabilitado;

8.1.8. Nos termos do Acórdão 1211/21-Plenário – TCU, ao licitante que, por equívoco ou
falha,  deixar  de  incluir  documento,  não  o  juntando  com  os  demais  comprovantes  de
habilitação e proposta, será oportunizado apresentar o documento ausente comprobatório, o
qual será solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação.

8.2. No caso  de  inabilitação  do primeiro  classificado,  serão  retomados  os  procedimentos
descritos no item 7 (DA NEGOCIAÇÃO), respeitada a ordem de classificação do licitante
que  tenha  apresentado  lance  mais  vantajoso,  e  assim  sucessivamente,  até  que  sejam
atendidas as condições do Edital.

8.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento
da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após
solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, no prazo por este definido, de
no mínimo 2 (duas) horas.

8.4. Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil e as exigências de
habilitação  serão atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente  apresentados
com tradução livre. Os documentos, se traduzidos, serão por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou
embaixadas.

8.5. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua
validade verificada pelo Agente de Contratação no momento da habilitação.

9. DAS PENALIDADES

9.1. As penalidades aplicadas serão em consonância com o Decreto Municipal nº 059/2024.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

10.2. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item supra, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, vinte e
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quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.3. Para os contratos firmados em decorrência da contratação emergencial, o licitante fica
ciente  que,  de  acordo  com  a  necessidade  da  administração  pública,  poderão  ocorrer
supressões  ou  acréscimos  no  objeto,  se  respeitadas as  condições  iniciais  contratuais,
limitando esses à 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.4. Os instrumentos originados das contratações em período de calamidade, terão duração
de 12 (doze) meses, sendo prorrogáveis por igual período, desde que haja o interesse por
parte da administração pública, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

11.2. O licitante vencedor terá o prazo, conforme estabelecido no termo de referência, para
assinatura do contrato.

11.3. Se o adjudicatário  recusar-se à  assinatura  do contrato,  poderá ser  convocado outro
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado via boleto, depósito bancário ou chave pix, em até 30
dias da apresentação da respectiva Nota Fiscal, ficando condicionado à efetiva entrega do
bem.

12.2. Nos valores apresentados na nota fiscal já devem estar incluídos todos os custos,
encargos  sociais,  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais,  bem como demais
encargos  incidentes,  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e
parafiscais,  etc.),  materiais,  a  administração,  o  lucro,  frete,  bem como qualquer  outra
despesa, ainda que não especificada e que possa incidir ou ser necessária à execução do
objeto, sendo que não haverá quaisquer ônus adicionais para a Canoastec.

12.3. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a Nota Fiscal será devolvida para
a devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus para a Canoastec.

12.4. Canoastec  poderá  sustar  o  pagamento  de  qualquer  fatura  apresentada  pela
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a)  material defeituoso ou inoperante;

b)  descumprimento  de qualquer  cláusula  do presente Termo de  Referência,  obrigação
relacionada com ao material  adquirido, inclusive no que se refere a eventuais decisões
judiciais ou administrativas por um dos órgãos de controle e fiscalização, hipótese em que
o pagamento ficará retido até que a empresa atenda à cláusula infringida;
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13. ANEXOS

13.1. Anexo I – Termo de Referência;

13.2. Anexo II – Modelo de Proposta;

13.3. Anexo III – Modelo de declaração de enquadramento no art. 3º e não incursão nos
impedimentos do § 4º do mesmo artigo da lei complementar nº 123/06;

13.4. Anexo  IV –  Modelo  de  declarações  relativas  às  exigências  legais,  inexistência  de
suspensão, impedimentos e/ou inidoneidade, art. 7º, XXXIII da CF/88 e do artigo 156, inciso
IV, da lei 14.133/21 e quadro societário, da procedência e preservação de documentos.

Tiago Martini Sanchotene
Diretor-Presidente da CanoasTec
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

SEI Nº 24.3.000000621-0

1. OBJETO

Aquisição de um conjunto de suprimentos e insumos de redes e telecom para atender às
necessidades diárias da Fundação, possibilitando um suporte eficaz nas inúmeras demandas
de atendimento aos usuários, na gestão das redes e na estrutura de telecomunicações de toda
administração municipal.

2. JUSTIFICATIVA

O  constante  atendimento  às  demandas  gera  desgaste  significativo  nas  ferramentas  e
equipamentos,  além de  um alto  consumo de insumos  para  solucionar  diversas  situações
relacionadas aos dispositivos dos usuários, às redes e infraestrutura de telecomunicações.
Entre 2021 e 2023, foram realizados 91.049 atendimentos, e em 2024, já recebemos 36.741
chamados para suporte aos clientes.

Esse  cenário  não  apenas  resulta  na  perda  de  ferramentas,  mas  também  na  diminuição
drástica  do estoque de  materiais  necessários  para  a  recuperação dos  pontos  de acesso à
internet, dos equipamentos de rede e da estrutura de telecomunicações , especialmente na
área afetada pela catástrofe climática ocorrida em maio de 2024. Como consequência, houve
um aumento no volume de ligações e chamados, intensificando a necessidade de insumos e
ferramentas de qualidade para atender a essa nova demanda.

Além  do  desgaste  das  ferramentas  existentes  —  que  muitas  vezes  são  obsoletas  ou
insuficientes — a diminuição dos insumos reduz a eficiência das operações diárias, o que
pode acarretar atrasos, prejudicar a imagem da Fundação e diminuir a satisfação dos clientes.

Para garantir a continuidade dos serviços e evitar interrupções que possam afetar os usuários,
é fundamental manter a qualidade e a agilidade no atendimento das demandas internas e
externas.  Isso  é  crucial  para  preservar  o  desempenho  operacional  e  sustentar  padrões
elevados de qualidade.

3. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA

O valor proposto será cotado para o valor unitário;

Será efetuada a contratação pelo menor valor, observando a compatibilidade destes valores
em  relação  aos  preços  praticados  no  mercado,  sobretudo  o  mais  vantajoso  para
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Administração Pública;

No valor ofertado (unitário e total), devem estar incluídos todos os custos, encargos sociais,
previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e comerciais,  bem como demais  encargos incidentes,
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, etc.), materiais, a
administração, o lucro, frete, bem como qualquer outra despesa, ainda que não especificada e
que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO

Os materiais em tela a serem adquiridos possuem especificações técnicas padrão, já estão
descritas  pela  CATMAT.  A quantidade  e  o valor  estimado  estão conformadas  na tabela
abaixo.

Valor de referência, conforme pesquisa no painel de preços, banco de preços e levantamento
de  orçamentos  publicados  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Canoas  (Processo  SEI  nº
24.3.000000621-0):

Item Descrição Quantidade VALOR DE REFERÊNCIA /MÉDIA

Valor Unit. (R$) Valor Tot. (R$)

1 CABO DP 30 R$ 40,17 R$ 1.205,00

2 KEYSTONE CAT5 400 R$ 7,01 R$ 2.802,67

3 RJ45 cat6 blindado 1000 R$ 0,40 R$ 400,00

4 Cabo de Rede CAT6 Blindado 5 R$ 751,46 R$ 3.757,28

5 HEADSET MONO 20 R$ 145,94 R$ 2.918,70

TOTAL R$ 11.083,65

5. PRAZO, EXECUÇÃO E ENTREGA.

ANO 2025 - Edição 3521 - Data 17/02/2025 - Página 120 / 131



5.1 DO OBJETO

5.1.1 O prazo para a entrega dos materiais é de até 5 dias, contados após a homologação da
dispensa eletrônica e aceite da Canoastec;

5.1.2 Deve ser entregue na sede da CanoasTec, à rua: Fioravante Milanez, nº 140, Centro,
Canoas/RS. Cep: 92010-240;

5.1.3 A entrega deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido
entre 08h00min e 18h00min;

5.1.4 O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que a prorrogação
seja solicitada antes do término do prazo de entrega;

5.1.5  No  ato  de  entrega,  apresentar  relação  contendo  identificação  dos  itens  e  demais
informações que possam auxiliar o recebimento; 

5.1.6 Os materiais devem estar protegidos e embalados adequadamente, a fim de prevenir
contra danos de transporte e manuseio, acompanhados da respectiva nota fiscal; 

5.1.7 Entregar os objetos devidamente lacrados e acondicionados; 

5.1.8 O recebimento e aceitação do objeto deverá ser efetuada pelo setor Administrativo,
com objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência - TR; 

5.1.9  Provisoriamente,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  corridos,  a  partir  da  entrega  do
quantitativo solicitado, para verificação da conformidade do objeto com as especificações
constantes neste Termo de Referência;

5.1.10 O bem poderá ser rejeitado,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituído no prazo de
15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades; 

5.1.11 Cumprir os prazos e obrigações estabelecidos neste Termo de Referência;

5.1.12  Prestar toda assistência para a perfeita execução e entrega do bem;

5.1.13 Responsabilizar-se por todo e qualquer risco de acidente durante a execução e entrega
do objeto;

5.1.14 Reparar ou indenizar, prontamente e a critério da Administração Pública Municipal
eventuais danos, avarias ou prejuízos aos órgãos demandantes dos serviços ou a terceiros,
ocasionados por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência, erros ou irregularidades
cometidas,  mesmo culposamente,  por seus empregados ou prepostos,  no desempenho de
suas atividades, autorizando, desde logo, o desconto em qualquer crédito que lhe favoreça;

5.1.15 Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços de garantia efetuados e referentes ao objeto, em que se verifiquem vícios, defeitos,
ou incorreções resultantes da entrega do material.
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6. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 DO OBJETO

6.1.1 O pagamento será efetuado via boleto, depósito bancário ou chave pix, em até 30 dias
da apresentação da respectiva Nota Fiscal, ficando condicionado à efetiva entrega do bem.

6.1.2  Nos  valores  apresentados  na  nota  fiscal  já  devem estar  incluídos  todos  os  custos,
encargos  sociais,  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais,  bem  como  demais
encargos  incidentes,  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e
parafiscais,  etc.),  materiais,  a  administração,  o  lucro,  frete,  bem  como  qualquer  outra
despesa, ainda que não especificada e que possa incidir ou ser necessária à execução do
objeto, sendo que não haverá quaisquer ônus adicionais para a Canoastec.

6.1.3 Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a Nota Fiscal será devolvida para a
devida correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus para a Canoastec.

6.1.4  A  Canoastec  poderá  sustar  o  pagamento  de  qualquer  fatura  apresentada  pela
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

         material defeituoso ou inoperante;

descumprimento  de  qualquer  cláusula  do  presente  Termo  de  Referência,  obrigação
relacionada  com ao  material  adquirido,  inclusive  no  que  se  refere  a  eventuais  decisões
judiciais ou administrativas por um dos órgãos de controle e fiscalização, hipótese em que o
pagamento ficará retido até que a empresa atenda à cláusula infringida;

7. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

7.1 O recebimento definitivo dar-se-á mediante entrega do objeto, na sede da CanoasTec,
sito à rua Fioravante MIlanez, nº140, Centro, Canoas /RS, após a verificação do perfeito
funcionamento dos bens adquiridos.

8. RECURSOS FINANCEIROS

8.1 Os recursos financeiros que darão suporte às despesas provenientes deste objeto têm
origem estabelecida nos contratos firmados de prestações de serviços executados por esta
Fundação. Submetem-se ao pagamento as despesas autorizadas pelo ordenador de despesas.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1  O  critério  de  julgamento  das  propostas  financeiras  será  o  de  MENOR  PREÇO
UNITÁRIO para o item, desde que cumpridas as exigências técnicas do presente Termo de
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Referência.

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

10.1 A empresa vencedora deverá comprovar a capacidade de realizar o objeto da licitação,
mediante apresentação dos documentos jurídicos, técnicos, fiscais, sociais e trabalhistas e os
econômico-financeiros. Quais sejam:

A inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  ou  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa
Jurídica (CNPJ);

A inscrição  no cadastro de contribuintes  estadual  e/ou municipal,  se  houver,  relativo  ao
domicílio  ou sede do licitante,  pertinente  ao seu ramo de atividade  e  compatível  com o
objeto contratual;

A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

Registro comercial,  no caso de empresa individual;  ato constitutivo,  estatuto ou contrato
social  em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado  de  documento  de  eleição  de  seus
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada
de documento comprobatório da diretoria em exercício;

Dados do representante legal, que assinará o termo aditivo de prorrogação;

Se procurador, preposto ou credenciado, procuração ou termo de credenciamento, outorgado
pelo(s)  representante(s)  legal(is)  da  empresa,  comprovando  a  existência  dos  necessários
poderes, para prática de todos os demais atos inerentes, acompanhado de documento(s) que
confirmem ser o outorgante representante legal da empresa;

Declaração formal de cumprimento dos requisitos de habilitação;

Declaração formal de que não está temporariamente suspensa de participar em licitação e
impedida de contratar com a Administração e de que não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública;
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Declaração formal de que não está incursa em nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º
da  Lei  Complementar  nº.  123/06,  assinada  por  representante  legal  da  licitante  ou  por
procurador/credenciado,  munido de  procuração hábil,  nos  termos  da Lei,  ou de carta  de
credenciamento, caso a licitante tenha utilizado a faculdade prevista no subitem 2.5.1.

Ademais,  antes  de formalizar  a  aquisição,  a Administração deverá,  consultar  o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP).

11. OUTRAS DISPOSIÇÕES

11.1 Demais informações poderão ser obtidas em contato com a Assessoria Administrativa
da Canoastec pelo e-mail administrativo@canoastec.rs.gov.br, fone: (51) 3236-1708 ou (51)
3236 - 1730.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Item Descrição Quantidade VALOR DE REFERÊNCIA /MÉDIA

Valor Unit. (R$) Valor Tot. (R$)

1 CABO DP 30

2 KEYSTONE CAT5 400

3 RJ45 cat6 blindado 1000

4 Cabo de Rede CAT6 Blindado 5

5 HEADSET MONO 20

TOTAL

Data de emissão da proposta: ___/___/_____. Preços válidos por 60 dias. 

___________________________________________

Nome do representante legal da licitante

 ____________________________________________ 

 Assinatura do representante legal da licitante
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO ART. 3º E NÃO
INCURSÃO NOS IMPEDIMENTOS DO § 4º DO MESMO ARTIGO DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 123/06

A  licitante  __________________________________________________  inscrita  no  CNPJ
sob o  nº  __________________________,  proponente  ao  Aviso  de  Dispensa  de  Licitação
nº_____________,  instaurado  pela  Fundação  Municipal  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação - CanoasTec, sob as penas da Lei, DECLARA estar enquadrada na definição do
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, pelo que pretende exercer o direito de preferência
conferido  por  esta  Lei  e que,  para tanto,  atende suas  condições  e  requisitos,  não estando
incursa em nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º.

.................................., ............ de............................. de 2025.

____________________________________________________________________

Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado

____________________________________________________________________

Nome do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado

ANO 2025 - Edição 3521 - Data 17/02/2025 - Página 126 / 131



ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES RELATIVAS ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS,
INEXISTÊNCIA DE SUSPENSÃO, IMPEDIMENTOS E/OU INIDONEIDADE, ART.
7º, XXXIII DA CF/88 E DO ARTIGO 156, INCISO IV, DA LEI 14.133/21 E QUADRO

SOCIETÁRIO. 

A  licitante  __________________________________________________  inscrita  no  CNPJ
sob o nº __________________________, proponente ao aviso de Dispensa de Licitação nº
_____________,  instaurado  pela  Fundação  Municipal  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação - CanoasTec, sob as penas da Lei, DECLARA: 

1) não estar temporariamente suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar
com  a  Administração,  não  ter  sido  declarada  inidônea  de  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública; 

2) não desenvolver trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito
anos, nem qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, demonstrando cumprimento do disposto no artigo 7°, inciso XXXIII,
da CF/88 e do artigo 156, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, por aplicação subsidiária. 

3) não possuir em seu quadro societário,servidores efetivos e/ou comissionados vinculados ao
município de Canoas ou de suas autarquias e fundações, incluídos na condição de sócios e/ou
administradores. 

.................................., ............ de............................. de 2025.

_____________________________________________________________ ______

Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado 

____________________________________________________________________

Nome do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado
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